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À Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica denominada Rua Jadir Ceccon, a ma que
tem o seu início na Avenida José Ceccon e término na propriedade da Sf. Elzanir
Lorencini Ceccon, em Alto Pongal.

Art. 2" - As despesas com o emplacamento, ficarão por
conta da famíha homenageada como forma de notoriedade pública. ^

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de junho de 1998.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 011/98
Vereador Ayub Salvarez
Dispõe sobre a denominação de vias e logradouros públicos.

SR. PRESIDENTE

Na qualidade de relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai, sou de
parecer FAVORÁVEL ao Projeto de Lei acima descrito, por se tratar de matéria legal e
constitucional, não havendo qualquer obstáculo legai à sua aprovação.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕE^ 25 de junho de 1998.
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SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

José Maria Rovetta

PRESIDENTE
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Sinfrònio Freire da Cruz

MEMBRO
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